
Município de Missal
ESTADO Do PARÀNÁ

DECRETO N 05858 DE 30 DE AGOSTO DE2O22

DISPõE SOBRE O DEFERIMENTO DA
LEGTTTMAçÃo FulrorÁnre E DA
CrnrrrrceçÃo DE Ree uunrzaçÃo
FunorÁnrl - CRF Do MunÍcrpro or
MrssAL, ArnnvÉs DA LÊt Lg,46Sl2OL7 E
DEcREro 9,310/2018 o oÁ Ournqs
pRovrDÊNcrAs

o Prefeito lvlunicÌpar de Missar, Estado do paraná, no uso de suas atribuições regais,

DECRETA

Art. 10 - Deferimento da Legitimação Fundiáría e da certificação de Regularização
Fundiária, do MunÌcípio de Missal, através da Lei 13.465/2017 e Decreto 9.310/2018, do núcleo
Linha da Granja ÌI, objeto da matricura no 32.872, de propriedade de Daniere Lang spohr,
Jaquelíne Lang spohr Engermann e Esposo, registrada no cartório de Registro de Imóveis da
Comarca de Medianeira/pR.

Art' 20 - Individualìzação de matrículas para as ruas e servìdões, conforme Artigo 53 da
LeÌ federal 13.46512017, parágrafo único, para promover manutenções e ordenamento.

Art. 30 consideração a autonomÌa municipar como ente federado, respardada na Lei no
13.46512017, que confere instituciona ridade dos projetos de regurarização fundiária, este
município classifìca o referido núcleo de interesse social (Reurb-s) e Ìnteresse específìco
(Reurb-E). o núcleo se encontra apto para fìns de regularização fundiária e consequentemente
para emissão das matrícuras individualizadas para cada morador, nas modalidades já
mencionadas, sendo este roteamento predom inantemente de baixa e média renda.
'' Art' 40 - Deferimento a cobrança do lpru, em nome do ocupante, independentemente da

emissão das matrÌculas indÌvidualizadas.

Art. 50 - Este decreto entra em vÌgor na data de sua pubricação, revogadas as disposições

em contrário, em especial o Decreto no 5797 de 06 de majo de 2022.

GABINFTE Do PREFEITo MUNÌCIPAL DE IvlIssAL, 30 DE AGosTo DE 2022.
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Prefeito Municipal
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